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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereadora Atena
Roveda.

O Projeto visa o tombamento como patrimônio cultural do Município de Porto Alegre o
Role Playing Game (RPG).

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, que, por sua vez,
observou incons�tucionalidade onde destaca que a Lei 9570/04 de 2004 no seu ar�go 2° prevê que são
partes legí�mas para provocar a instauração do processo de registro, o Secretário Municipal de Cultura,
ins�tuições vinculadas à Secretaria Municipal de Cultura e sociedades ou associações civis, compe�ndo
ao COMPAHC decidir sobre o registro (art. 3°), o que não se verifica nos autos.  

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por
sua vez emi�u Parecer favorável, pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

Nos termos da proposição apresentada, o Role Playing Game (RPG) enquanto jogo de
interpretação de personagem tem se destacado no cenário brasileiro como uma prá�ca jovem. Desde os
anos 1990, a inserção da prá�ca na ro�na da juventude tem corroborado no desenvolvimento intelectual
e humano.



 Em apertada síntese, é o relatório.

Primeiramente, cabe especialmente aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse
local, com fundamento no ar�go 30, I, da Cons�tuição Federal. As exceções quanto a essas inicia�vas
estão estabelecidas no art. 94 da Lei Orgânica do Município, que fixa competência priva�va do Execu�vo
para proposições que visem:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica;

b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores
públicos;

c) criação e estruturação de secretarias e órgãos da administração pública.

Assim, não estando prevista no rol dos assuntos de competência priva�va do Execu�vo,
não há vícios de inicia�va na presente proposição.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já
superada a análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que
está previsto no art. 39 do Regimento Interno desta CMPA.

O Projeto é meritório, sendo dever a preservação da memória da cidade no plano esté�co,
paisagís�co, patrimônio histórico, cultural, ar�s�co e arquitetônico.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto,
considerando meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

                           Porto Alegre, 27 de abril de 2023.

 
 

Vereador Giovane Byl
Relator

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), em
27/04/2023, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0545423 e o código CRC A76BC459.

Referência: Processo nº 285.00003/2022-54 SEI nº 0545423

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 0109/23 – CECE con�do no doc 0545423 (SEI nº 285.00003/2022-54 – Proc.
nº 0558/22 - PLL nº 284/22), de autoria do vereador Giovane Byl, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 02 de maio de 2023, tendo ob�do 05 votos
FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane da Silva Santos Lucas, Assistente Legisla�vo, em
04/05/2023, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0546941 e o código CRC B515B3F5.

Referência: Processo nº 285.00003/2022-54 SEI nº 0546941
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